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ooHomologa o resultado final do Çoncurso Público de Provas e

Títulos, Edital tro 0112022, tealizado pelo Município de

Silveiras/SP, e dá outras providências."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado

de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e nos termos da vigente Lei

Orgânica do Município de Silveiras, e

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos,

Edital n'0l12022,realizadopelo Municipio de Silveiras/SP, conforme publicado

no site da AGIRH - Assessoria e Gestão Integrada em Recursos Humanos s/c

Ltda e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Silveiras;

CONSIDERANDO, ainda, que, realizadas as provas, foi dado conhecimento do

seu resultado final, com a publicação da relação nominal dos aprovados;

CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados todos os atos que

garantiram a legalidade e o bom andamento do Concurso Público de Provas e

Títulos, Edital n' 0l 12022, realizado pelo Município de Silveiras/SP'

DECRETA:

Fica homologado o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos,

Edital no 0112022, paraprovimento dos seguintes cargos: Agente Comunitário

de saúde da Estratégia saúde da Família - ESF (Baino centro, Bairro Vila

Esperança e Bairro Macacos); Agente de Saneamento; Analista de Tributos;

Analista de Suporte; Assessor de Planajemento; Assessor da Unidade Mista de

Saúde; Assistente Administrativo; Assistente Social; Auxiliar de Contabilidade;

Auxiliar de creche; Auxiliar de l)esenvolvimento Infantil; Auxiliar de Escritório;

Biomédico; Braçal; cantoneiro; contador; coordenador da Defesa civil;
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Controlador Interno; Eletricista/Encanador; Encarregado de Equipe; Encarregado

de Obras e Serviços Públicos; Encarregado de Departamento Pessoal e Recursos

Humanos; Engenheiro, Mecânico; Médico; Motorista; Pedreiro; Psicólogo

Escolar; Pintor; Porteiro Contínuo; Prcicurador Jurídico; Professor de Educação

Básica I; Professor de Educação Básica II - Ciências Biológicas; Professor de

Educação Básica II - História; Professor de Educação Básica II - Educação

Física; Recepcionista de Pronto Socorro; Técnico em Enfermagem; Técnico em

Enfermagem da Estratégia Saúde da Família- ESF; Técnico Desportivo; Técnico

em Segurança clo Trabalho e Zelador de Cemitério/Coveiro, conforme já

divulgado e publicado.

Fazparte integrante do presente Decreto o resultado final do Concurso Público

de provas e Títulos da Prefeitura Municipal de Silveiras, Edital n' 0112022,

contendo a relação dos aProvados.

A convocação dos aprovados no referido Concurso Púlbico, quando ocorrerem,

obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, de acordo com a necessidade

da Administração MuniciPal.

O mencionado Concurso Público terá validade pelo prazo de 02 (dois) anos,

podendo ser prorrogado por igual período, para atender o interesse público da

Administração MuniciPal.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Silveiras,05 de janeiro de2023
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